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                                                             Indicação Nº 1955/2024

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, aos cuidados do Sr. Marcos de Oliveira 
Anjos para que realize a retirada de uma pedra 
que está na passagem da Rua Sabiá em frente 
ao nº 45 – Bairro Nova Cotia, neste município. 

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Igor Soares Prefeito Municipal, junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, para que realize a retirada de uma pedra que está na passagem da 
Rua Sabiá em frente ao nº 45 – Bairro Nova Cotia, neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

Em visita pelo bairro, fui indagado pelos moradores do local que me 
pediu ajuda na retirada de uma pedra que está dificultando a passagem dos veículos 
na rua supra.

Trata-se de uma pedra de porte grande que tem prejudicado muito as 
residências no seu entorno.

Pedem ajuda desta Casa de Leis para que seja realizada uma vistoria 
no local o mais breve possível.

Pedimos que seja colocado no cronograma da municipalidade mais esta 
benfeitoria no bairro.

          Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de setembro de 2024.

          (Bruxão Cavanha – PL)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de setembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=88D6091HJW8E881E, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 88D6-091H-JW8E-881E
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